
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 1262/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Deputado Estadual Carlão 

Pignatari, que intervenha junto ao Secretário de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 
Paulo, Senhor Arnaldo Jardim, no sentido de viabilizar recursos através do Programa Melhor 
Caminho para a reconstrução de ponte na Estrada Municipal VTG 153. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de dezembro de 2017. 

 
 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que moradores da Zona Rural que necessitam trafegar pela Estrada Municipal 
VTG 153 nos procuraram nesta Casa de Leis onde solicitaram a nossa intervenção junto ao 
Governo Estadual no sentido de que haja liberação de recursos que viabilizem a reconstrução da 
ponte existente na referida estrada, pois, não há como veículos passar no local, gerando diversos 
transtornos aos munícipes que tem que se deslocar até o trevo de Valentim Gentil para vir até 
Votuporanga. 

Considerando que o poder público municipal não possui condições de arcar com as despesas 
da referida obra, sendo assim, solicitamos a vossa intervenção na captação de recursos junto ao 
Governo do Estado, através do Programa Melhor Caminho, objetivando que seja realizada a 
referida reconstrução. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Deputado Estadual Carlão Pignatari, que intervenha junto ao Secretário de Agricultura e 
Abastecimento do Estado de São Paulo, Senhor Arnaldo Jardim, no sentido de viabilizar recursos 
através do Programa Melhor Caminho para a reconstrução da ponte na Estrada Municipal VTG 153, 
beneficiando os moradores da Zona Rural. 
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